
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.569.767 - RS (2014/0234609-4)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : RODRIGO GRAHL 
ADVOGADOS : ANA GRACIEMA PEREIRA    

DANIEL USTÁRROZ    
RAFAEL SIRANGELO BELMONTE DE ABREU E 
OUTRO(S)

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : RAFAEL CALETTI E OUTRO(S)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL POR FATO DE TERCEIRO. 
DESVIO DE VALORES POR GERENTE DE BANCO. 
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR PELOS ATOS DE 
SEUS PREPOSTOS. GESTÃO DE NEGÓCIOS PRATICADA 
PELO GERENTE. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO COM O 
TRABALHO. INVERSÃO DO JULGADO. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ.
1. Controvérsia acerca da responsabilidade civil de uma 
instituição financeira pelos desvios de valores perpetrados por 
gerente em prejuízo de cliente.
2. Limitação da controvérsia à alegação de ofensa ao disposto 
nos arts. 932, inciso III, e 933 do Código Civil, por serem as 
únicas questões federais devolvidas ao conhecimento desta 
Corte Superior.
3. Responsabilidade da empregadora pelos desvios praticados 
pelo gerente na conta corrente do cliente, 'ex vi' do art. 932, 
inciso III, do Código Civil.
4. Condenação à obrigação de restituir os valores desviados e 
à obrigação de indenizar os danos morais experimentados pelo 
cliente. Precedentes.
5. Descaracterização da mora do cliente, pois esta decorreu dos 
desvios praticados pelo  gerente.
6. Incidência do óbice da Súmula 7/STJ no que tange aos 
valores desviados por meio de outros bancos, pois a conclusão 
do Tribunal de origem de que o gerente teria passado a atuar 
como gestor de negócios do cliente é incontrastável no âmbito 
desta Corte Superior, por demandar reexame de provas.
7. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

Documento: 57257392 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 09/03/2016 Página  1 de 2



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, dar  parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio 
Bellizze, Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Dr(a). DANIEL USTÁRROZ, pela parte RECORRENTE: RODRIGO 
GRAHL

Dr(a). MARCELA PORTELA NUNES BRAGA, pela parte 
RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Brasília, 1º de março de 2016. (Data de Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO  
Relator
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